
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , 28 DE MARÇO DE 2023

 (Do Sr. MARCOS TAVARES) 

Requer a realização de audiência pública,

no  âmbito  dessa  Comissão,  com  objetivo  de

debater o Rotativo do consignado do INSS.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos Artigos 255 e 256 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  dessa

Comissão,  com  objetivo  de  debater  o  Rotativo  do  consignado  do  INSS,

convidando os seguintes representantes:

1. Ministério da Previdência Social;

2. FEBRABAN;

3. ABRAPREV - Associação Brasileira de Previdência;

4. Federação  Nacional  dos  Sindicatos  de  Trabalhadores  em  Saúde  e

Previdência Social – FENASPS;

5. AMBEC  -  Associação  dos  Aposentados  Mutualistas  para  Benefícios

Coletivos;

6. Associação Nacional de Aposentados e Pensionista do Brasil – ANAPB.

JUSTIFICATIVA

Há  uma  grande  preocupação  com  a  dificuldade  que  diversos

beneficiários  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS)  estarem  com

dificuldades para pagar o rotativo do consignado.
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Há uma grande necessidade de discutir sobre a taxa de juros praticada

na  modalidade  de  empréstimo  oferecida  a  aposentados  e  pensionistas  da

Previdência Social.

Segundo  veículo  de  uol,  publicado   no  dia  23  de  Março  de  2023,

mostrou o Broadcast (sistema de notícias em tempo real do Grupo Estado), os

bancos  começaram  a  suspender  na  semana  passada,  temporariamente,  a

concessão de crédito consignado para aposentados após o Conselho Nacional de

Previdência Social  reduzir  de 2,14% para 1,70% ao mês o teto de juros para

essas operações de crédito. O teto também recuou de 3,06% para 2,62% para as

operações  com  cartão  consignado.  É  uma  situação  que  chama  a  atenção  e

precisa ser discutida.

O  ministério  da  previdência  tem  um  papel  muito  importante  nesse

contexto, é importante parabeniza-lo pela identificação do problema. É necessário

analisar o novo patamar em termos de porcentagem, enquanto descobre novos

problemas.

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
do presente requerimento.

Sala das Sessões, 28 de Março de 2023

MARCOS TAVARES
Deputado Federal

PDT-RJ
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